
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE CULTURA 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO AUGUSTO) 

 
 

 Requer a aprovação de Moção 
de Louvor à Festa do Peão de Barre-
tos. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, ca-

put, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Ple-

nário, seja aprovada Moção de Louvor à Festa do Peão de Barretos, por 

sua importância para a cultura brasileira. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Festa do Peão de Barretos, além de ser o maior rodeio 

da América Latina, consolidou-se como um dos maiores eventos do país, 

que atrai peões e turistas de todo o mundo. 

Converte-se em grande espaço da cultura sertaneja, com 

o fortalecimento da identidade dessa comunidade, por meio da aprecia-

ção de suas expressões culturais, sua música, culinária e artesanato. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Como recorda Andrea Gonçalves1, “Barretos ficou conhe-

cida, já na década de 1910, como a Capital do Boi, vocação que fez surgir 

eventos agropecuários como a Festa do Peão Boiadeiro em 1956. O 

evento, realizado pelo grupo de amigos ‘Os Independentes’, buscou ho-

menagear o peão estradeiro”. Para a autora, a festa constituiu-se como 

espaço de encontro entre a cultura "de raiz" e a cultura "country".  

 

Diante disso, contamos com os nobres Pares para enal-

tecer este importante evento cultural. 

 

  

                 Sala das Comissões, em     de        de 2023. 

  

 

  

 
 

Capitão Augusto 

Deputado Federal 
 

 

                                                
1
 “A festa do peão boiadeiro de Barretos/SP como espaço de encontro de culturas”. Dissertação de 
Mestrado, Universidade Federal do Paraná, 2013. *C
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